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E X P E D I E N T E 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 

99º Ano da Emancipação Política do Município 

• PODER EXECUTIVO • 
 

PREFEITO 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

 
VICE-PREFEITO 

EDMILSON LOPES DE MORAIS 
 

CHEFE DE GABINETE 
IGOR DELGADO DE ALMEIDA 

 
PROCURADOR-GERAL 

CHRISTENSON DIEGO VIRGOLINO 
 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ÂNGELA MARIA LIRA DE SOUZA SALES ROCHA 

 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO 
 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E SERVIÇO SOCIAL 
TAIANA HONORATO GRANGEIRO 

 
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO, EVENTOS E TURISMO 

ALANNA MARIA PASSOS MEIRA DE ALMEIDA 
 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
MICHAEL LOPES DA SILVA 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER/SECMEL 

- 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

EMERSON DAVID ALVES DA COSTA 
 

SECRETÁRIO DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 
PAULO SÉRGIO BARROS 

 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

AUDALÉCIO ANTONIO BEZERRA NÓBREGA 
 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
CECÍLIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL FUNPREVE 

PRESIDENTE: ANDRÉ RICARDO COELHO DA COSTA 
AUTARQUIA MUNICIPAL PROCON 

SUPERINTENDENTE: MAISA MARA BRANDÃO MAGALHÃES 
HOSPITAL MUNICIPAL “DR. MANUEL CABRAL DE ANDRADE” 
DIRETORA GERAL: ANNE RAFAELLA GALDINO DE ARAÚJO 

 

Prefeitura Municipal de Esperança – Paraíba 
Rua Antenor Navarro, 837 - Lírio Verde - CEP 58.135.000. 

Fone: (83) 3502-1305 
Site: www.esperanca.pb.gov.br | E-mail: prefeitura@esperanca.pb.gov.br 

 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA • 
“Casa de Francisco Bezerra da Silva” 

• PODER LEGISLATIVO • 
 

MESA DIRETORA - BIÊNIO 2023/2024 
18ª Legislatura: 2021/2024 | 4ª Sessão Legislativa: 2024  

RAQUEL NÚBIA GOMES SILVA (PP) PRESIDENTE 
ADÍLIO MAIA DA SILVA (PSD) VICE-PRESIDENTE 

GENIVAL DE ANDRADE (PP) 1º SECRETÁRIO 
 

DEMAIS VEREADORES 
ADEILSON DOS SANTOS 

ADIJAILSON COSTA 
ADONIS ADONAI COSTA FREIRE 

JOELMIR DA CUNHA RIBEIRO 
JOELSON DIAS DE MELO 

JOSÉ ADEILTON DA SILVA MORENO 
LEONARDO BRONZEADO VIEIRA TEIXEIRA 

NAHIM GALILEU DOS SANTOS CAVALCANTE 
NIELLY DOS SANTOS DIAS 

RODRIGO ALVES 

(PP) 
(PP) 
(PL) 
(PP) 
(PSD) 
(MDB) 
(PSC) 
(PP) 
(MDB) 
(PSD) 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 
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PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 220/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
a Lei Municipal nº 365, de 08 de maio de 2019; e demais dispositivos legais. 

Considerando o período de férias dos Conselheiros Tutelares, 
RESOLVE: 
INVESTIR o Senhor WALTÉRCIO MARTINS GALDINO CÂMARA (CPF: 

419.225.064.00), 1º Suplente com 398 votos, no cargo eletivo de Conselheiro 
Tutelar, para o período de 07 de outubro a 30 de novembro de 2024, lotado na 
Secretaria de Assistência e Serviço Social deste município. 

Esperança/PB, em 18 de setembro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 221/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, o Senhor RANIERE MARQUES DE MELO (CPF: 

081.055.624.30), Professor, Mat.: 42417, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto deste município, conforme Processo Administrativo nº 
1.764/2024. 

Esperança/PB, em 18 de setembro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 
GABINETE | FINANÇAS 

 

L I C I T A Ç Õ E S   &   C O N T R A T O S 
 

E X T R A T O S 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 00313/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: MATRIX CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ 18.920.924/0001-71 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE COM CAPACIDADE DE 
100(CEM) CRIANÇAS, COM BASE NO PROGRAMA PARAÍBA PRIMEIRA 
INFÂNCIA, NA COMUNIDADE DE SÃO MIGUEL, MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA/PB. 
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Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, cuja vigência 
fica estendida até o dia 20/09/2025. 
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00005/2022. 
Recursos: ESTADUAIS/PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 57, II, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 16/09/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 00384/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - PB 
Contratada: FC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ 
41.069.404/0001-19 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA–PB, 
CONFORME OPERAÇÃO Nº 1090944–68, SICONV Nº 951023, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 
Processo Administrativo: 240507CE00005 
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 00005/2024. 
Regime de Execução: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. 
Recursos: FEDERAIS/PRÓPRIOS. 
Vigência: 13/09/2024 a 13/09/2025 
Valor: R$ 341.500,61 
 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 


